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PROJETO DE LEI Nº 0025/2023                                                            Em, 14 de 

março de 2023

OBRIGA OS PAIS DE CRIANÇAS EM IDADE DE 

VACINAÇÃO, NO ATO DA MATRÍCULA, EM 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚBLICO OU 

PRIVADO, A CADERNETA DE SAÚDE DA 

CRIANÇA CONTENDO O REGISTRO DA 

APLICAÇÃO DAS VACINAS OBRIGATÓRIAS À 

SUA IDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art 1º Ficam os pais de crianças em idade de vacinação, ou os seus responsáveis, 

obrigados a apresentar, no ato da matrícula em estabelecimento de ensino, público ou 

privado, Caderneta de Saúde da Criança contendo o registro da aplicação das vacinas 

obrigatórias à sua idade, inclusive a da paralisia infantil. 

Art. 2º. Constatada, no ato da matrícula, a ausência de registro de aplicação de 

vacina obrigatória à idade da criança, seus pais ou responsáveis têm o prazo de 30 

(trinta) dias para reapresentação da Caderneta de Saúde da Criança regularizada.

Art. 3º. Em caso de descumprimento ao disposto nesta Lei, o estabelecimento de 

ensino deverá comunicar formalmente a situação da criança ao Conselho Tutelar da área 

de sua abrangência, para as devidas providências e reparação de direitos, sem prejuízos 

a efetivação da matrícula. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A prevenção de doenças é fundamental para obtenção de uma saúde perfeita e se 

inicia , justamente , com o cumprimento rigoroso do calendário de vacinações  

determinado para o atendimento de todas as crianças.

Tal medida é caracterizada como um dos mais eficazes procedimentos para a 

promoção da saúde infantil.

Assim , para que nossos filhos gozem de uma saúde perfeita e a mantenham de 

forma sólida, quando atingirem a idade adulta, é necessário a efetiva execução das 

vacinas nas datas previamente estipuladas pelo sistema de saúde.

Esta medida visa proporcionar um instrumento de eficácia significativa para o 

cumprimento das responsabilidades familiares, bem como para salvaguardar o bem -
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estar e a saúde de nossas crianças.

Sala das Sessões, em 14 de março de 2023.

JOSÉ VICTOR COUTINHO DA COSTA

Vereador(a) - Autor(a)
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